
FORMULÁRIO DE DADOS SOCIOECONÔMICOS 
 QUADRO DE COMPOSIÇÃO FAMILIAR

(DEVE SER PREENCHIDO PELOS ESTUDANTES QUE SOLICITARAM RESERVA DE VAGA PARA EP ≤ 1,5)
[bookmark: _GoBack]Prezado estudante, os dados abaixo são importantes para o deferimento de sua confirmação de vaga. Preencha com atenção!
No quadro de composição familiar, insira as informações de TODOS os integrantes da família, inclusive você.
A documentação de TODOS (CPF, RG, certidão de nascimento (de filhos menores) e comprovante de renda) deve ser entregue no ato da confirmação de vaga.

	QUADRO DE COMPOSIÇÃO FAMILIAR (inclusive você)

	Primeiro Nome
	Parentesco
	Idade
	Estado Civil
	Escolaridade
	Profissão
	Renda Bruta Mensal

	1
	
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	
	

	4
	
	
	
	
	
	

	5
	
	
	
	
	
	

	6
	
	
	
	
	
	

	7
	
	
	
	
	
	

	8
	
	
	
	
	
	

	9
	
	
	
	
	
	

	10
	
	
	
	
	
	

	(Uso do Campus)                                                                                                              (Uso do Campus)
Renda familiar bruta total:                                                                                            Renda familiar per capita:



Qual a soma da renda mensal de todos os integrantes de sua família? 
(   ) Até 1,5 salário mínimo			(   ) 1,5 até 3,5 salários mínimos
(   ) 3,5 até 5 salários mínimos		             (   ) Superior a 5 salários mínimos
Qual o número de pessoas que vive desta renda mensal familiar? (incluindo você)
(   ) Uma   (   ) Duas   (   ) Três   (   ) Quatro   (   ) Cinco ou mais

DECLARO QUE TODAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS NESTE FORMULÁRIO SÃO VERDADEIRAS E PELAS QUAIS ME RESPONSABILIZO. DECLARO, AINDA, ESTAR CIENTE DE QUE AS INFORMAÇÕES FALSAS OCASIONARÃO A ANULAÇÃO DO DIREITO À VAGA, SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS MEDIDAS CABÍVEIS, CONFORME PREVÊ O ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL. 


_________________________________________
Assinatura do Candidato


__________________________________________________________
Assinatura dos Pais e/ou Responsáveis (Candidato com menos de 18 anos)


_________________________________________
Assinatura do Servidor
[image: Brasao2]
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COMPROVANTE DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES





DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
(Caso o candidato resida no imóvel que não é o titular da propriedade, o proprietário da residência deverá preencher esta declaração. O candidato deverá apresentá-la preenchida e assinada acompanhando-a com o comprovante de residência)


	Eu, ____________________________________________________________ residente na rua ___________________________________________, bairro __________________________, no município de __________________________, UF _____, CEP ________________, CPF N.º _____________________________, RG N.º __________________, Órgão Exped./UF __________, declaro, a pedido do(a) interessado(a) e para fins, que o(a) Sr.(a) ________________________________, CPF N.º __________________, RG N.º _____________________ Órgão Exped./UF __________, reside em imóvel de minha propriedade, no seguinte endereço: 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________
Na condição de: 
(  ) Membro da família
(  ) Imóvel cedido/Comodato
(  ) Aluguel sem contrato de locação 

        Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que responderei criminalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas. 

________________, ____ / ____ / 20_____ 

_________________________________ 
                                                                              (Assinatura do declarante)








DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CARTERIA DE TRABALHO


Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que as informações  contidas neste formulário correspondem à verdade, e Eu,  _________________________________________________________inscrito(a)  no CPF nº ____________________ e RG nº _________________, residente na  rua _________________________________________________________, nº_________, bairro  ______________________________, no município de  __________________________________, que não encaminhei para o processo seletivo dos cursos técnicos integrados ao ensino médio. 
( ) Perda/extravio da Carteira de Trabalho 
( ) Nunca solicitei Carteira de Trabalho 

E para que surta os efeitos legais e por ser verdade firmo o presente. 

_____________________, _____ de ______________ de 202_.



 ____________________________________ 
 Assinatura do declarante





DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RENDA
SOMENTE PARA CANDIDATOS E FAMILIARES SEM ATIVIDADE REMUNERADA 
NESTE MOMENTO


Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que as informações  contidas neste formulário correspondem à verdade, e Eu,  ______________________________________________________inscrito(a) no CPF nº ____________________ e RG nº _________________, residente na  rua _____________________________________________________, nº_________, Bairro ________________________, no município de _____________________, não exerço nenhuma atividade  remunerada neste momento, sou dependente, financeiramente de  ________________________________________________, que é ________________(informar grau de parentesco da pessoa) sendo portador (a)  do RG nº ____________ e inscrito (a) no CPF sob o nº_____________________. 
Declaro também que, nesta data, possuo conta bancária, com cópia em anexo do  extrato bancário do mês de inscrição em edital. 
( ) Conta corrente  
( ) Conta poupança 
( ) Não possuo conta bancária 
 
E para que surta os efeitos legais e por ser verdade firmo o presente. 
_____________________, _____ de ______________ de 202_.


 ____________________________________ 
 Assinatura do declarante





COMPROVANTE DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
SOMENTE PARA ALUNO E/OU FAMILIAR SEM COMPROVANTE DE RENDA



DECLARAÇÃO DE RENDA – AUTÔNOMO / PROFISSIONAL LIBERAL

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que as informações contidas neste formulário correspondem à verdade. Declaro, ainda, que eu, _____________________________________________ inscrito (a) no CPF N.º ____________________ e RG n.º _______________________, residente na rua __________________________________________________, n.º ______, bairro ___________________________, cidade ________________________________, presto serviços como ____________________________________________, no endereço localizado na rua _______________________________________________________, N.º __________, recebendo o valor mensal de R$ ____________________________________.
E para que surta efeitos legais e por ser verdade firmo o presente.

                                             _____ de ____________________ de 20____

_____________________________________________________
Assinatura
CPF:________________________________


TESTEMUNHA
Nome:_____________________________________________________________
RG___________________________ CPF __________________________
Telefone ______________________________
 Ass. _________________________

TESTEMUNHA
Nome:_____________________________________________________________
RG___________________________ CPF __________________________
Telefone ______________________________
 Ass. _________________________

(ANEXAR CÓPIA DO RG E CPF DA TESTEMUNHA, 
ESTA NÃO PODEM PERTENCER AO MESMO GRUPO FAMILIAR)




DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL



Eu,____________________________________________________, inscrito sob o CPF_____._____._____/___, RG_______________________________________ e ________________________(nome do cônjuge), inscrito sob o CPF nº_____._____._____-____, RG ____________________, declaramos, sob penas da lei, que convivemos em União Estável desde ____________ (data), de natureza familiar, pública e duradoura com o objetivo de constituição da família nos termos dos artigos 1.723 e seguintes do Código Civil.

______________________, _____ de _______________ de ______



______________________________                  ______________________________
1º Declarante (assinatura)                                      2º Declarante (assinatura)












DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO / PAGAMENTO / NÃO RECEBIMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA



Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que as declarações  contidas neste formulário correspondem à verdade e que eu,  _____________________________________________, inscrito (a) no CPF nº  ______________________ e RG nº _____________________, residente na rua  ________________________________________, nº _________, bairro  _________________________, cidade _____________________. 
( ) recebo pensão alimentícia no valor mensal de R$_________________. 
( ) pago pensão alimentícia no valor mensal de R$ __________________. 
( ) não recebo pensão alimentícia. 

E para que surtam efeitos legais e por ser verdade firmo o presente. _____________________, _____ de ______________ de 202__. 
___________________________________ 
(Assinatura do declarante)

REQUERIMENTO DE MATRÍCULA
CURSO:			ANO:
DADOS DO ALUNO
NOME:
RG ( Registro Geral)					CPF (Cadastro de Pessoa Física)
COR/RAÇA			

FAIXA DE RENDA FAMILIAR

											
ENDEREÇONúmero de dependentes da renda:

RUA
NÚMERO		BAIRRO				CIDADE	
DADOS DO RESPONSÁVEL
NOME
CPF (Cadastro de Pessoa Física)		GRAU DE PARENTESCO
DATA DE NASCIMENTO
E-MAIL						ESCOLARIDADE
PROFISSÃO
TELEFONE
Estou ciente que ao assinar e enviar esse documento: 
· Autorizo Instituto Federal Farroupilha, pessoa jurídica de direito público, o uso de imagem e voz do aluno, em decorrência de atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
· Autorizo o aluno a participar de viagens de estudo 
· O aluno terá a matrícula cancelada automaticamente caso não frequente, sem justificativa os 5 (cinco) primeiros dias consecutivos de aula


_____________/_____________/_____________	                 _______________________________________________________
								Assinatura do responsável



TERMO DE PENDÊNCIA NA CONFIRMAÇÃO DE VAGA DO CANDIDATO COTISTA

PARA PREENCHIMENTO DA ESCOLA DO CANDIDATO




Declaramos para fins de comprovação de reserva de vaga no Processo Seletivo 2023, dos Cursos Técnicos Integrados, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha, que o candidato _____________________________________________________________________
CPF nº ____________________________________, RG nº ____________________
cursou integralmente o Ensino Fundamental em Escola Pública, sob pena de configurar crime de falsidade ideológica (Art. 299 do Código Penal Brasileiro).

*** Conforme PORTARIA NORMATIVA Nº 18, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012 que estabelece em seu Art. 5º somente poderão concorrer às vagas reservadas de que tratam os Artigos 3º e 4º:
I – [...]
II - para os cursos técnicos de nível médio, os estudantes que: a) tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas, em cursos regulares ou no âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos;  [...]
§ 1o Não poderão concorrer às vagas reservadas os estudantes que tenham, em algum momento, cursado em escolas particulares parte do ensino médio, no caso do inciso I do caput, ou parte do ensino fundamental, no caso do inciso II do caput.


_____________________________,_______de_____________________ de 20____



__________________________________________________
(Assinatura do diretor da escola ou representante)
(Carimbo da escola com CNPJ)



TERMO DE PENDÊNCIA NA CONFIRMAÇÃO DE VAGA 

PARA PREENCHIMENTO PELO CANDIDATO




O candidato _______________________________________________________, CPF nº ___________________________, RG nº  _____________________________ no curso de ___________________________________________________________ Processo Seletivo 2023, dos Cursos Técnicos Integrados, Campus _____________________________________ do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha compromete-se a entregar até o dia _____________ o HISTÓRICO DE CONCLUSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL e CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL para os devidos fins de matrícula.


____________________, ______de ___________________de 20___


__________________________________
Assinatura do Candidato ou Responsável



AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL (PPI)


Eu, ___________________________________________________________, abaixo assinado, nascido em	/         /         , portador da cédula de identidade (RG) nº		, declaro, sob as penas da lei que sou __________________________________________ preto ou pardo ou indígena, com base na Lei nº 12.711, de 29/08/2012, Decreto nº 7.824, de 11/10/2012 e Portaria Normativa MEC nº 18, de 11/10/2012. Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no Código Penal* e às demais cominações legais aplicáveis.

Data: _____/_____/20_____


Assinatura do responsável,
no caso de candidato menor de idade
Assinatura do Candidato




* O Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal – Falsidade Ideológica
Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.












ANEXO V
DOCUMENTOS VÁLIDOS DE IDENTIFICAÇÃO 

São considerados documentos válidos para identificação do candidato:
· Carteira de Identidade (Registro Geral - RG);
· Carteira de Trabalho;
· Carteira Nacional de Habilitação (com foto);
· Carteira expedida por Conselhos Regionais e Federações Trabalhistas (OAB, CREA, CRM, etc.);
· Carteiras expedidas pelos Comandos Militares;
· Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública;
· Carteiras expedidas pelos Institutos de Identificação;
· Carteiras expedidas pelo Corpo de Bombeiros;
· Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de Exercício Profissional (órgãos, conselhos, etc.);
· Carteiras funcionais do Ministério Público e as expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identificação;
· Certificado de Reservista;
· Passaporte.
O candidato de nacionalidade estrangeira deverá apresentar, obrigatoriamente, no dia da prova, o original com foto da cédula de identidade de estrangeiro (RNE – Registro Nacional do Estrangeiro), que comprove condição temporária ou permanente no país. 
Em caso de roubo ou perda de documentos, o candidato poderá realizar a prova desde que apresente boletim de ocorrência policial, sendo que este documento tem 30 (trinta) dias de validade, a contar a data da ocorrência.

ATENÇÃO
O candidato que não apresentar um desses documentos
NÃO poderá ingressar na sala.







Não são aceitos como documento de identificação:
· Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
· Certidão de Nascimento;
· Título Eleitoral;
· Carteira Nacional de Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503/97;
· Carteira de Estudante;
· Documentos danificados e/ou não identificáveis;
· Cópia de documento, mesmo que identificada em cartório.

ANEXO VI
PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL E/OU ADAPTAÇÃO DE PROVA

O candidato que NÃO solicitar o atendimento especial e/ou adaptações e a comprovação para tal, de acordo com sua necessidade ou deficiência, não terá direito de exigência dos mesmos.
 O candidato que NÃO solicitar atendimento especial e/ou adaptações, no prazo estipulado no cronograma deste edital, não será incluído na lista de candidatos com atendimento especial e/ou adaptações.
	O pedido de atendimento especial ficará condicionado à análise de viabilidade e razoabilidade. A Comissão Central, caso julgue necessário, poderá entrar em contato com o candidato que solicitar atendimento especial, por meio dos contatos fornecidos na ficha de inscrição (telefone e e-mail).
	O IFFar pode disponibilizar, conforme a necessidade do candidato, os seguintes serviços de apoio, recursos e adaptações de provas:
A) Serviços de apoio:
I - Fiscal do sexo feminino para acompanhar gestante ou lactante;
II - Fiscal de apoio;
III - Ledor/transcritor; 
IV - Tradutor Intérprete de Libras.

B) Recursos de espaço físico e tempo:
I - Sala de fácil acesso;
II - Sala destinada à amamentação;
III - Sala separada para realização da prova com ledor/transcritor ou Tradutor Intérprete de Libras;
IV - Tempo adicional para realização da prova: 1 (uma) hora para a prova objetiva. 

C) Recursos de mobiliário:
I - Mesa e cadeiras separadas (sem braços);
II - Mesa para usuário de cadeira de rodas.

D) Recursos de tecnologia assistiva:
I - Computador com software leitor de telas de uso livre (DOSVOX, NVDA...);
II - Lupa.

E) Adaptações de provas:
I - Prova em vídeo em Libras; 
II - Formato adaptado para leitores de tela; 
III - Ampliação de impressão. 


ANEXO VII
CONSTITUIÇÃO DA PROVA E CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS


CONSTITUIÇÃO DA PROVA
A prova será objetiva, interdisciplinar, referente ao ensino fundamental, de acordo com as áreas previstas nos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN’s). 
A prova objetiva para os Cursos Técnicos de Nível Médio Integrado terá 40 (quarenta) questões, assim distribuídas:
a) 08 (oito) questões de Língua Portuguesa;
b) 08 (oito) questões de Matemática;
c) 08 (oito) questões de Geografia;
d) 08 (oito) questões de História;
e) 08 (oito) questões de Ciências.


CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DA PROVA
LÍNGUA PORTUGUESA

a) Texto: leitura e interpretação;
b) Níveis de linguagem;
c) Variedades regionais e sociais;
d) Semântica;
e) Significação das palavras (sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos);
f) Aspectos gráficos;
g) Acentuação;
h) Ortografia;
i) Morfologia;
j) Estrutura das palavras;
k) Formação das palavras;
l) Classes de palavras e flexões;
m) Sintaxe;
n) Termos da oração;
o) Nexos oracionais;
p) Concordância Verbal e Nominal;
q) Pontuação.

MATEMÁTICA

a) Expressões numéricas;
b) Regra de três, porcentagem e juros simples;
c) Resolução de Equação de 1° Grau;
d) Resolução de Equação de 2° Grau;
e) Radicais - definições, operações e racionalização;
f) Relação métrica no triângulo retângulo – operações;
g) Razões trigonométricas no triângulo retângulo;
h) Triângulos - classificação quanto aos lados e quanto aos ângulos;
i) Cálculo de área de figuras planas;
j) Semelhança de triângulos;
k) Equações de triângulos;

l) Segmentos proporcionais (Teorema de Tales).

GEOGRAFIA

a) Orientação e localização (Pontos cardeais, colaterais latitude e longitude);
b) Noções de cartografia (Escala gráfica e Numérica); 
c) Posição geográfica do Brasil no continente Americano e no Mundo;
d) Divisões políticas administrativas do Brasil (IBGE) e a sua divisão geoeconômica;
e) Aspetos naturais (relevo, clima, vegetação e hidrografia);
f) Aspectos humanos;
g) Aspectos econômicos;
h) Impactos ambientais nos biomas brasileiros;
i) Impactos ambientais no espaço urbano do Brasil;
j) Geografia do Rio Grande do Sul (Relevo, clima, vegetação, hidrografia e aspectos humanos).

HISTÓRIA

a) A América antes da chegada dos europeus;
b) A expansão marítimo-comercial europeia;
c) Colonização europeia na América;
d) Brasil e o Sistema Colonial;
e) A ocupação territorial do Rio Grande do Sul;
f) O escravismo no Brasil;
g) O Fim do Antigo Sistema Colonial na América espanhola e portuguesa;
h) O período Imperial no Brasil;
i) A Revolução Farroupilha;
j) A República Velha;
k) O Brasil de 1930 a 1964;
l) Os regimes militares na América Latina;
m) A redemocratização do Brasil;
n) História do tempo presente (algumas informações do mundo atual).
CIÊNCIAS
· FÍSICA
a) Noções de referencial, movimento e repouso;
b) Sistema Internacional de Unidades;
c) Movimento Retilíneo Uniforme (MRU);
d) Movimento Retilíneo Uniformemente Variado (MRUV);
e) Leis de Newton – enunciados e aplicações;
f) Sistemas de forças;
g) Máquinas Simples: alavancas, roldanas ou polias e plano inclinado;
h) Campo gravitacional e o movimento dos planetas e satélites;
i) Trabalho, energia e potência – conservação de energia;
j) Pressão, massa específica, Princípio de Pascal e Teorema de Arquimedes;
k) Termologia: temperatura e calor, fontes de calor, propagação do calor e dilatação de sólidos e líquidos;
l) Ondas: classificação, comprimento de onda, período, frequência, fase e velocidade;
m) Som: propagação, velocidade e reflexão do som;
n) Óptica: natureza e propagação da luz, o olho humano, defeitos da visão;
o) Noções de magnetismo e eletricidade.

· BIOLOGIA
a) Caracteres gerais dos seres vivos;
b) Distinção entre animais e vegetais;
c) Estudo das células, tecidos, órgãos, aparelhos e sistemas;
d) Estudo das raízes, caules, folhas, flores, frutos e sementes;
e) Animais vertebrados e invertebrados: noções gerais;
f) Ecologia: conceitos básicos.

· QUÍMICA
a) Misturas Homogêneas e Heterogêneas e processos de separação de misturas;
b) Substâncias químicas simples e compostas e seus estados físicos;
c) Símbolos químicos;
d) Processos de mudanças de estados físicos;
e) Fenômenos físicos e químicos;
f) Átomo e molécula (diferenciar);
g) Introdução às ligações químicas.


ANEXO VIII

RELAÇÃO DE LEGISLAÇÕES

O presente processo de seleção cumpre o que estabelecem as legislações a seguir, além das que foram citadas neste edital.
· A Lei n° 9.394, de 20/12/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;
· A Lei n° 11.892, de 29/12/2008, que institui a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, e dá outras providências;
· A Lei n° 12.711, de 29/8/2012, que dispõe sobre o ingresso nas universidades e nas instituições federais de ensino técnico de nível médio e dá outras providências;
· O Decreto n° 7.824, de 11/10/2012, que regulamenta a Lei no 12.711, de 29/8/2012, que dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas instituições federais de ensino técnico de nível médio;
· A Portaria Normativa n° 18, de 11/10/2012, que dispõe sobre a implementação das reservas de vagas em instituições federais de ensino de que tratam a Lei nº 12.711, de 29/8/2012, e o Decreto nº 7.824, de 11/10/2012;
· A Lei nº 13.146, de 6/7/2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência);
· A Lei n° 13.184, de 4/11/2015, que acrescenta §2° ao Art. 44 da Lei n° 9.394, de 20/12/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para dispor sobre a matrícula do candidato de renda familiar inferior a 10 (dez) salários mínimos nas instituições públicas de ensino superior;
· A Resolução nº 013, de 30/03/2016, do Conselho Superior do IFFar, que regulamenta os procedimentos para a criação, suspensão temporária e extinção de cursos técnicos e de graduação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha. 
· A Lei n° 13.409, de 28/12/2016, que altera a Lei n° 12.711, de 29/8/2012, para dispor sobre a reserva de vagas para pessoas com deficiência nos cursos técnicos de nível médio e superior das instituições federais de ensino;
· O Decreto n° 9.034, de 20/04/2017, que altera o Decreto n° 7.824, de 11/10/2012, que regulamenta a Lei n° 12.711, de 29/08/2012, que dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas instituições federais de ensino técnico de nível médio;
· A Portaria n° 09, de 05/05/2017, que altera a Portaria Normativa MEC n° 18, de 11/10/2012 e a Portaria Normativa MEC n° 21, de 05/11/2012, e dá outras providências;
· Política de Ações Afirmativas de Inclusão Socioeconômica, Étnico-Racial e para Pessoas com Deficiência para os Cursos Técnicos de Nível Médio, Graduação e de Pós-Graduação, presenciais e a distância, no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha, aprovada na Reunião Ordinária do Conselho Superior realizada no dia 14/07/2022;
· A Resolução nº 055, de 25/09/2020, do Conselho Superior do IFFar, que regulamenta os procedimentos para a criação, suspensão temporária e extinção de cursos técnicos e cursos superiores de graduação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha;
· A Resolução nº 05, de 24/03/2022, do Conselho Superior do IFFar, dispõe sobre a normatização do processo de heteroidentificação de candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) aprovados por cotas nos processos seletivos de estudantes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha;
· A Relação de cursos e vagas dos Cursos Técnicos Integrados para o Processo Seletivo 2023 do IFFar, aprovada na Reunião Ordinária do Conselho Superior realizada no dia 14/07/2022;
· A Resolução nº 35, de 04/08/2022, do Conselho Superior do IFFar, aprova a suspensão da exigência da comprovação vacinal no  segundo semestre de 2022.
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